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V T03 f.' R. LA'iAD;C OS autor, tio proc tao P,,r,i que o 

caixa de Apo entodoriø o  no3eu do Imprenoa Nacional oolioi-

tandu a ente Conselho outoriznç o paro alugar nova aéde  podo 

permiau o paro substituir o mobi'Li rio existente no institui-

ç0, o qual se encontra velho e tinntfloedo polua enchentes ve-

rificüdca no locol onde funcionam ao seus aerviçoa 

CNSID Alfl)0 que o irirpetor de provid noia Jo 

Nilo de Albuqwx'que, no seu bera ciaborado  axecer, faz diver-

aos connidcraç ea acerca do podido formulado pela Onxa,  c-

c1nre endo çjuo o prulio onde funcionu atu lzr nto a inatit1i-

çio, alêrru de exíguo, estã au. eito o f qunnte  inundoç es plu-

viais, que 509r1eta.. sorioa pxeju.izoa '  odwiniotra; o o concor-

rem paro a detertoraç o do  obilitrio, JA em de uuo, ben como 

a neseecidado do wa oriontnç o racional no aentido do imedia-

ta re ulnrizaç o de todos ou nerviços do Caixa; 

c0Z IDM NDo, osoim, que estA perfeitamente jua-

tifiendo a pretcnç90 cio Ciixa, rindo havendo, poisp o qu  opor 

nua nutorizaç o, dudt  a mesma observe fie1r.ente ou dia-

pouiti.vou regularcntnrsn, principalmente quanto ao contrato 

do locação; 

fl1B0LVE o Conselho Nacional do Tr balho, cm ces-

so plena, neEns conformidade, deferir o pedido for ulado 

Rio de Janeiro s, 2J do og6uto de 1940 

a)Franciaco Barbosa de Rezende  Presidente 

e) Antoní0 Fei,rez  Relator 

Fui presente: a) .Y. Leonel do Rezende Aivim  Procurador Geral 
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